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Resumo: A Lei 15.040/2024 estabelecerá um novo 
regime jurídico para os contratos de seguro no 
Brasil, revogando os arts. 757 a 802 do CC. Ade-
mais de modificar sensivelmente a estrutura dos 
contratos de seguro, a nova legislação também al-
terará o resseguro, tanto em questões contratuais 
quanto em questões operacionais/financeiras. O 
artigo  se propõe a examinar essas mudanças, 
ademais de comentar alguns aspectos constitu-
cionais relacionados a essas modificações.
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Abstract: Law 15,040/2024 introduces a new 
legal regime for insurance contracts in Brazil, 
repealing Articles 757 to 802 of the Civil Code. 
Beyond substantially reshaping the structure 
of insurance contracts, the new legislation also 
brings significant changes to the reinsurance 
sector, affecting both contractual provisions and 
operational/financial dynamics. This article seeks 
to analyze these transformations and to discuss 
certain constitutional aspects arising from such 
legal developments.
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ocasião da promulgação da LC 126/2007 e todos os investimentos realizados tanto 
por resseguradores brasileiros quanto por resseguradores estrangeiros.

Como comentário final fica a sensação de que as mazelas trazidas pela nova fonte 
normativa superam suas virtudes. Fica aqui a sensação de que os custos de transação 
serão majorados e transformados em mais burocracia, insegurança e ônus.
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